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PAUTA ADMINISTRATIVA DA 27ª SESSÃO DE 14 / AGOSTO / 2023 – 15h 

 
Por determinação do Exmo. Sr. Des. JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA, 

Presidente deste Tribunal, será(ão) julgado(s) na Sessão Administrativa de 14 de 
agosto de 2023, às 15h, o(s) processo(s) abaixo relacionados. 

 

A sessão será realizada com a participação de forma presencial e/ou remota dos 

membros e Procuradoria Regional Eleitoral, e a população em geral poderá 

acompanhar a sessão plenária pelo “Youtube”, no Canal do TRE-MA. 

 

 

 

01. PROCESSO DIGITAL Nº 2524-64.2023.6.27.8000 (Sistema Eletrônico de Informações – 
SEI)    
Procedência: São Luís 

Assunto: Resolução nº 10.114/2023, aprovada ad referendum da Corte, que remaneja 

funções comissionadas da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do 

Maranhão 

Relator: Juiz José Luiz Oliveira de Almeida 

 
 

02. PROCESSO DIGITAL Nº 5430-27.2023.6.27.8000 (Sistema Eletrônico de Informações – 
SEI)    
Procedência: São Luís 

Assunto: Resolução n° 10.103/2023, aprovada ad referendum da Corte, alterando a 

Resolução TRE-MA nº 9.126, de 15 de agosto de 2017, que dispõe sobre os 

procedimentos relativos à requisição de servidores públicos para a 

Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral e Cartórios Eleitorais do Estado do 

Maranhão 

Relator: Juiz José Luiz Oliveira de Almeida 

 

 

03. CRIAÇÃO DE ZONA ELEITORAL OU REMANEJAMENTO - CZER Nº 0600228-

35.2023.6.10.0000 (Processo Judicial Eletrônico - Pje) 

Procedência: São Luís 

Assunto: Criação de Zona Eleitoral ou Remanejamento (recriação da 85ª Zona Eleitoral, 

com sede no município de Timbiras, a ser desmembrada da 7ª Zona Eleitoral 

de Codó) 
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Interessado: Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão 

Relator: Juiz José Gonçalo de Sousa Filho 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela criação da 85ª Zona Eleitoral, com sede no município de Timbiras. 

 

 

04. CRIAÇÃO DE ZONA ELEITORAL OU REMANEJAMENTO - CZER Nº 0600235-

27.2023.6.10.0000 (Processo Judicial Eletrônico - Pje) 

Procedência: São Luís 

Assunto: Criação de Zona Eleitoral ou Remanejamento (recriação da 88ª Zona Eleitoral, 

com sede no município de São Luís, a ser formada pelo remanejamento de 

eleitores das 06 (seis) zonas eleitorais da capital) 

Interessado: Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão 

Relator: Juiz José Gonçalo de Sousa Filho 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela criação da 88ª Zona Eleitoral, com sede no município de São Luís. 
 
 

MÁRIO LOBÃO CARVALHO 
Diretor-Geral 


